
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2016 - PROCESSO Nº 058/2016 

DATA DA REALIZAÇÃO:  28 de junho de 2016 

HORÁRIO: 08h15 (oito horas e quinze minutos) 

LOCAL: Paço Municipal, Praça Antonio Levino, nº 470 – Centro, Riolândia/SP. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA, CNPJ nº 45.162.864/0001-48, localizada na 

Praça Antonio Levino, nº 470 - Centro, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa 

interessar, a abertura de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 

“Menor Preço por Item”, de acordo com o que determina a Lei Federal nº 10.520/02, a Lei 

Complementar nº 123/06, o Decreto Municipal nº 1554/07 e, subsidiariamente, no que couberem, 

as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a ser regida pelos 

mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e condições que seguem: 

 

O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Riolândia 

– Setor de Licitações, no Paço Municipal, localizado na Praça Antonio Levino, nº 470 – Centro , 

Riolândia/SP, horário das 08h00 às 17h00, dias úteis. Maiores Informações e/ou esclarecimentos 

no endereço acima ou pelo fone (17) 3801-9020. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 

dele fazem parte integrante.  

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

discorrido acima, na Sessão Pública de processamento deste Pregão Presencial, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

 

A sessão de processamento do citado Pregão será realizada na Sala de Licitações do Paço 

Municipal, localizado na Praça Antonio Levino, nº 470 – Centro, Rolândia, Estado de São Paulo, 

iniciando-se às 08h30 (treze horas e trinta minutos) do dia 28 de junho de 2016  e será conduzida 

pelo Pregoeiro, com o auxílio da sua Equipe de Apoio, designados nos autos do processo 

epigrafado da Portaria n°. 3760 de 11 de janeiro de 2016. 

 

1 - DO OBJETO  

1.1. A Presente licitação tem por objeto a Aquisição de Pneus, Câmara de Ar e Protetor de 

Câmara de Ar para a frota municipal de Riolândia. 

1.2. O objeto acima mencionado é composto por 51 (cinquenta e um) ITENS, conforme 

quantidades definidas e especificações mínimas abaixo. 

 

ITEM QTD UNID DESCRIMINAÇÃO DOS 

PRODUTOS 

VL. 

UNITÁRIO 

VL. 

TOTAL 

01 02 Unid. CÂMARA DE AR 12.4-24 para 

agrícola, de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com ABNT e INMETRO. 

  

02 04 Unid. CAMARA DE AR 1400-24, para 

Pá Carregadeira de conformidade 

com a legislação em vigor, em 

especial com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

03 08 Unid. CAMARA DE AR 17.5 X 25 para   



Pá Carregadeira de conformidade 

com a legislação em vigor, em 

especial com as normas ABNT e 

INMETRO. 

04 72 Unid. CÂMARA DE AR 20 para 

caminhão, ônibus e seus rebocados 

de conformidade com a legislação 

em vigor, em especial com as 

normas da ABNT e INMETRO. 

  

05 10 Unid. CÂMARA DE AR 750 x 16 em 

conformidade com a legislação em 

vigor, em especial com as normas 

da ABNT e INMETRO. 

  

06 10 Unid. CÂMARA DE AR 750 x 18 em 

conformidade com a legislação em 

vigor, em especial com as normas 

da ABNT e INMETRO. 

  

07 18 Unid. PNEU 1000 X 20 comum, liso com 

16 lonas, com índice J, com 

capacidade de carga 3000/2725, 

pneumático para caminhão, ônibus e 

seus rebocados, dimensões 1000 x 

20, para roda direcional, construção 

diagonal, aro 20-16 lonas, novo 

(primeira vida) de conformidade 

com a legislação em vigor, em 

especial com as normas da ABNT e 

INMETRO. 

  

08 02 Unid. PNEU 12.4-24, 10 lonas, 

pneumático para agrícola, 

dimensões 12.4-24, 10 lonas, 

construção diagonal, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com ABNT e INMETRO. 

  

09 02 Unid. PNEU 12.5-80 X 18, modelo 13, 12 

lonas, pneumático de construção 

diagonal, indicado Retro 

Escavadeira, novo (primeira vida) 

de conformidade com a legislação 

em vigor, em especial com as 

normas ABNT e INMETRO. 

  

10 04 Unid. PNEU 13.6-12-38, 6 lonas, 

pneumático para agrícola, 

  



dimensões 13.6-112-38, 6 lonas, 

construção diagonal, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO. 

11 04 Unid. PNEU 1400 R24 G2, com 16 lonas, 

pneumático de construção diagonal, 

indicado para moto niveladora e pá 

carregadeira, novo (primeira vida) 

de conformidade com a legislação 

emm vigor, em especial com as 

normas ABNT E INMETRO. 

  

12 04 UNID PNEU 15X6.00.6,novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO.  

  

13 02 UNID PNEU 16-4-30, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

14 12 UNID PNEU 165/70 R13, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

15 12 Unid. PNEU 17.5 R25, L-3, 16 lonas, sem 

câmara, pneumático de construção 

diagonal, indicado para Colhedeiras 

e Niveladoras com capacidade de 

4000 kg, novo (primeira vida) de 

conformidade com a legislação em 

vigor, em especial com as normas 

ABNT e INMETRO. 

  

16 20 UNID PNEU 175/65 R14 32T, novo 

(primeira vida) de conformidade 

com a legislação em vigor, em 

especial com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

17 08 Unid. PNEU 175/65 R14, com índice de 

velocidade 82H, pneumático para 

utilitário, dimensões 175/65 aro 14, 

construção radial, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

  



com as normas ABNT e 

INMETRO. 

18 68 Unid. PNEU 175/70 R 14, com índice de 

velocidade 88T carga, pneumático 

para utilitário, dimensões 175/70 aro 

14, construção radial, novo 

(primeira vida) de conformidade 

com a legislação em vigor, em 

especial com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

19 08 Unid. PNEU 175/70 R 14, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

20 20 Unid. PNEU 175/70 R13 índice de 

velocidade 82T, pneumático para 

utilitário leve dimensões 175/70 aro 

13, construção radial, novo 

(primeira vida) de conformidade 

com a legislação em vigor especial 

com as normas ABNT  e 

INMETRO. 

  

21 04 UNID PNEU 18-4-30, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

22 24 Unid. PNEU 185/60 R14 com índice de 

velocidade 82H, pneumático para 

utilitário dimensões 185/60 aro 14, 

construção radial, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

23 20 Unid. PNEU 185/65 R14, com índice de 

velocidade 86H, pneumático para 

utilitário, dimensões 185/65 aro 14, 

construção radial, novo (primeira 

vida), de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO.(MONTANA, 

VOYAGE) 

  



24 08 UNID PNEU 185/65 R15 88H, novo 

(primeira vida) de conformidade 

com a legislação em vigor, em 

especial com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

25 16 Unid. PNEU 185/70 R14 com índice de 

velocidade 88H, pneumático para 

utilitário 185/70 aro 14, construção 

radial, novo (primeira vida) de 

conformidade com a legislação em 

vigor, em especial com as normas 

ABNT e INMETRO. 

  

26 16 Unid PNEU 185 R14 C 8 lonas, 

pneumático para utilitário 185 aro 

14, construção radial, novo 

(primeira vida) de conformidade 

com a legislação em vigor, em 

especial com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

27 08 UNID PNEU 195/65 R15, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

28 08 Unid. PNEU 2.75/18 R18, dimensões 

2.75/18, novo (primeira vida) de 

conformidade com a legislação em 

vigor, em especial com as normas 

da ABNT e INMETRO. 

  

29 08 Unid PNEU 205/50 R17, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

30 08 Unid. PNEU 205/55 R16 com índice de 

velocidade 91V, pneumático para 

utilitário dimensões 205/55 aro 16, 

construção radial, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT  e 

INMETRO. 

  

31 24 Unid. PNEU 205/70 R15, com índice de 

106/104 R, pneumático para micro-

ônibus, dimensões 205/70 aro 15, 

construção radial, novo (primeira 

  



vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO. 

32 84 Unid. PNEU 215/75 R17,5 índice de 

126/124 L, capacidade de carga de 

1700/1600, pneumático para micro-

ônibus, dimensões 215/75 aro 17,5, 

construção radial, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT  e 

INMETRO. 

  

33 20 UNID PNEU 225/65 R16, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

34 08 UNID PNEU 225/75 R16, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

35 24 Unid. PNEU 235/75 R15, com capacidade 

de carga de 110/107S, pneumático 

para utilitário, dimensões 235/75 aro 

15, construção radial, novo 

(primeira vida) de conformidade 

com a legislação vigente, em 

especial com as normas da ABNT e 

INMETRO. 

  

36 04 Unid. PNEU 265/70 R16, com índice de 

velocidade 110/107S, capacidade de 

carga 1120, pneumático utilitário 

para Pick-Up, dimensões 265/70 aro 

16, construção radial novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT E Inmetro. 

  

37 20 Unid. PNEU 275/80 R22,5 Direcional, 

com índice de 149/146, capacidade 

de carga de 3250/3000 L, 

pneumático para caminhão, ônibus, 

dimensões 275/80 aro 22,5, 

construção radial, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

  



com as normas ABNT e 

INMETRO.  

38 58  PNEU 275/80 R22,5 Tração, com 

índice de 149/146, capacidade de 

carga de 3250/3000 L, pneumático 

para caminhão, ônibus, dimensões 

275/80 aro 22,5, construção radial, 

novo (primeira vida) de 

conformidade com a legislação em 

vigor, em especial com as normas 

ABNT e INMETRO. 

  

39 08 UNID PNEU 295/80 R 22,5, Direcional, 

novo (primeira vida) de 

conformidade com a legislação em 

vigor, em especial com as normas 

ABNT e INMETRO. 

  

40 18  PNEU 295/80 R 22,5, Tração, novo 

(primeira vida) de conformidade 

com a legislação em vigor, em 

especial com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

41 08 Unid. Pneu 750 x 16, 12 lonas, 

pneumático para utilitário, 

dimensões 750 aro 16, construção 

diagonal, novo (primeira vida) de 

conformidade com a legislação em 

vigor, em especial com as normas 

ABNT e INMETRO. 

  

42 02 Unid. PNEU 750 X 18, 8 lonas, 

pneumático para agrícola, 

dimensões 750 ar 18, 8 lonas, 

construção diagonal, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

43 42 Unid. PNEU 900 X 20 comum, liso 14 

lonas, índice J, com capacidade de 

carga 2500/2300, pneumático para 

caminhão, ônibus e seus rebocados, 

dimensões 900 x 20, para roda 

direcional, construção diagonal, aro 

20, novo (primeira vida) de 

conformidade com a legislação em 

vigor, em especial com as normas 

ABNT e INMETRO. 

  



44 12 UNID PNEU 900X20 RADIAL, novo 

(primeira vida) de conformidade 

com a legislação em vigor, em 

especial com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

45 08 UNID PNEU 9090/18, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

46 12 UNID PNEU MOTONIVELADORA, 

novo (primeira vida) de 

conformidade com a legislação em 

vigor, em especial com as normas 

ABNT e INMETRO. 

  

47 04 UNID PNEU TRATOR TL 75 

TRAÇADO DIANTEIRO 12/24, 

novo (primeira vida) de 

conformidade com a legislação em 

vigor, em especial com as normas 

ABNT e INMETRO.  

  

48 04 UNID PNEU TRATOR TL 75 

TRAÇADO TRAZEIRO 18-4-30, 

novo (primeira vida) de 

conformidade com a legislação em 

vigor, em especial com as normas 

ABNT e INMETRO. 

  

49 04 Unid. PROTETOR CAMARA DE AR 

1400-24, para Pá Carregadeira de 

conformidade com a legislação em 

vigor, em especial com as normas 

ABNT e INMETRO. 

  

50 08 Unid. PROTETOR CAMARA DE AR 

17.5 X 25 para Pá Carregadeira de 

conformidade com a legislação em 

vigor, em especial com as normas 

ABNT e INMETRO. 

  

51 72 Unid. PROTETOR CAMARA DE AR 

20, para caminhão, ônibus e seus 

rebocados de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas da ABNT e 

INMETRO. 

  

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 723.318,78 (Setecentos e vinte e três mil, trezentos e 

dezoito reais e setenta e oito centavos) 

 

1.3. Cada ITEM descrito acima será considerado em sua totalidade, ou seja, será composto por 

tantos quantos elementos existirem nele. 



1.4. A empresa participante poderá cotar todos ou apenas um ou alguns dos ITENS, e para cada 

qual haverá etapas de lances separadas. 

1.4.1. A licitante somente será selecionada para ir à etapa de lances do(s) ITENS(S) que cotar de 

acordo com as especificações mínimas deste Edital; 

1.5. Deverá ser respeitada a numeração dos ITENS e as quantidades, unidades e especificações 

mínimas de seus elementos, bem como deverá ser indicada a marca e fabricante de cada 

equipamento. 

1.6. Os elementos (materiais) que compõem cada um dos ITENS deverão ser de primeira linha, ter 

padrão de qualidade reconhecido pelo mercado nacional e estarem de acordo com os padrões e 

normas brasileiras vigentes em especial com as normas da ABNT e INMETRO. 

 

2 - DA PARTICIPAÇÃO  

 

2.1. Poderão participar deste certame todas as empresas pertencentes ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto do mesmo, cujo representante esteja presente para atendimento do item 04 

deste Edital, e ainda, estejam de acordo com a legislação vigente (Federal, Estadual e Municipal) 

que o regulamente. 

2.2. Não será permitida a participação: 

2.2.1. De empresas que se encontrem em processo de falência, concordata ou recuperação judicial; 

2.2.2. De consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.2.3. De empresas que tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com 

esta Prefeitura, ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou 

que estejam impedidos de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

3 - DO CREDENCIAMENTO  

 

3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados “em mãos” pelo representante da empresa, na 

sessão de realização do pregão, os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal - Cópia autenticada do estatuto social, contrato social e/ou 

outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de 

sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura; 

b) tratando-se de procurador -Instrumento de procuração público e/ou particular, com firma 

reconhecida, no qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 

recursos e/ou desistir de sua interposição e, ainda, para praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, conforme Anexo I. 

 

3.1.1. Em se tratando do item b) acima, o procurador deverá apresentar cópia autenticada ou 

original do estatuto social, contrato social e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado 

na Junta Comercial, servindo apenas para efeito de verificação da Equipe de Apoio e do(a) 

Pregoeiro(a), sendo, para este ato, devolvida após a conferência. 

3.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto. 

3.3. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 

deles poderá representar apenas uma credenciada. 

3.4. A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo fundada justificativa seguida de autorização expressa do(a) 

Pregoeiro(a). 



3.5. Para que a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte tenham tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar 123/2006, as mesmas deverão apresentar, fora dos envelopes, no 

momento do Credenciamento: 

3.5.1. quando optante pelo SIMPLES Nacional: Comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no 

site da Secretaria da Receita Federal. 

3.5.2. quando não optante pelo SIMPLES Nacional: Declaração de que se enquadra na situação de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada por seu representante legal e 

contador responsável, conforme Anexo V deste Edital. 

3.5.3. Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

conforme Anexo VI deste Edital. 

 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

4.1. A declaração da licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme Anexo 

II, deverá ser apresentada “em mãos” (juntamente os documentos de credenciamento, conforme o 

caso). 

4.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 

(dois) envelopes fechados e indevassáveis, constando em sua face frontal a razão social e o 

endereço completo da licitante, além dos dizeres: 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIOLÂNDIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2016 - PROCESSO Nº 058/2016  

O primeiro com o subtítulo ENVELOPE Nº 01 -"PROPOSTA"  

O segundo com o subtítulo ENVELOPE Nº 02 -“HABILITAÇÃO”  

 

4.3. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 

seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões e/ou entrelinhas e, ainda, ser datada e assinada 

pelo representante legal da licitante ou por procurador legítimo e legalmente constituído, cujos 

requisitos já foram discorridos no subitem 3.1, letras “a” e “b”. 

4.4. Os documentos necessários tanto ao credenciamento, quanto à proposta e à habilitação deverão 

ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas e/ou 

cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) Pregoeiro(a) e/ou por membro da Equipe 

de Apoio presente ao certame, exceto as extraídas via Internet, as quais poderão, a qualquer 

momento, ser diligenciadas pelo(a) Pregoeiro(a) ou por qualquer membro de sua Equipe de Apoio. 

 

5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 

 

5.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes dados: 

a) Razão Social, endereço completo, telefone/fax, e-mail, CNPJ e inscrição estadual ou municipal 

da proponente; 

b) número do Processo e do Pregão; 

c) descrição, de forma clara e completa, dos ITENS do objeto desta licitação e seus elementos, com 

o qual a empresa pretende participar, em conformidade com as especificações deste Edital; 

d) definição do ITEM e seus elementos, constando marca, modelo, dimensões/medidas e fabricante 

dos materiais; 



e) preço unitário e total de cada elemento (produto) e valor total do ITEM em moeda corrente 

nacional, em algarismo e preferencialmente por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro e/ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão 

estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: transporte (inclusive frete), 

seguro contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de qualquer natureza, sendo que aqueles 

que não forem transcritos, serão considerados como já constantes; 

f) Condições de pagamento: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da apresentação do 

documento fiscal na Tesouraria da Prefeitura, conforme item 12 deste Edital; 

g) dados bancários (banco, agência, número conta etc), conforme subitem 12.2 deste Edital; 

h) prazo de entrega dos materiais: a entrega dos materiais serão de forma parcelada, entrega com 

agendamento prévio previsto de 02 (dois) dias e entrega do produto de até 15 (quinze) dias, após 

solicitação através da requisição do setor solicitado, conforme item 9 deste Edital; 

i) garantia dos materiais cotados: conforme item 11 deste Edital e de acordo com a legislação pátria 

vigente. 

j) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 

k) DECLARAÇÃO preferencialmente impressa na proposta de que os materiais são de primeira 

linha, atendem as especificações mínimas deste Edital, e tem padrão de qualidade reconhecido pelo 

mercado Nacional. 

l) DECLARAÇÃO preferencialmente impressa na proposta de que atenderá as condições de 

Garantia e Assistência Técnica descritas no item 11 deste Edital. 

 

6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

6.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados 

nos subitens 6.1.1 e 6.1.2, os quais dizem respeito a: 

6.1.1. Regularidade Fiscal e Trabalhista “ou” Certificado de Registro Cadastral 

6.1.1.1. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

b) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais da sede da 

licitante. Caso a sede da licitante seja fora deste Município e mantenha filial (is) em Riolândia, 

apresentar também desta (s); 

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos (CND) para com o Instituto 

Nacional de  

Seguridade Social - INSS; 

d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a 

Justiça do Trabalho (Lei Federal 12.440/2011 e artigo 642-A da CLT). 

6.1.1.1.1. Regularidade Fiscal para Micro e Empresas de Pequeno Porte a) Para a habilitação, as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação completa e 

exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal (subitem 6.1.1.1.), mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

b) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro instrumento que o 

substitua, nos termos do subitem 07.17 deste Edital. 

OBS) A licitante cadastrada na Prefeitura do Município de Riolândia, que optar por apresentar o 

Certificado de Registro Cadastral em substituição a Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá 

apresentar o Certificado respeitando as condições do subitem 6.1.1.2. abaixo. 

6.1.1.2. Certificado de Registro Cadastral expedido pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

RIOLÂNDIA, compatível com o objeto desta licitação, com prazo de validade igual ou superior a 

data marcada para entrega dos envelopes. 



a) o Certificado deverá estar acompanhado de declaração de inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos à habilitação. 

b) As Certidões relacionadas no Certificado de Registro Cadastral deverão estar dentro do prazo de 

validade. 

c) As Certidões cujo prazo de validade tenha expirado antes da data do encerramento desta 

licitação, deverão ser atualizadas e anexadas ao Certificado, devendo uma cópia destas, serem 

encaminhadas ao Setor de Cadastro para atualização do Certificado. 

d) Caso a sede da empresa seja fora deste Município e mantenha filial (is) em Riolândia, apresentar 

a Certidão Negativa de Tributos Municipais da (s) filial (is) de Riolândia. 

6.1.2. Outras Comprovações  

a) declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 

que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei 

Federal nº 9.854/99, Anexo III; 

b) declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, 

asseverando que a licitante não está declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 

Pública ou impedida de licitar e contratar com esta Administração Municipal, inclusive em virtude 

das disposições da Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Anexo IV; 

6.2. Disposições Gerais da Habilitação: 

a) Os documentos exigidos nas alíneas “b”, "c", "d", “e” do subitem 6.1.1.1. deste Edital, somente 

serão aceitos se a data de validade neles assinalados for igual ou superior a data marcada para 

entrega dos envelopes, na hipótese de não constar nos documentos o respectivo prazo de validade, 

somente serão aceitos os documentos emitidos no prazo de 90 (noventa) dias anteriores à data 

marcada para entrega dos envelopes, salvo apresentação de prova hábil para comprovar validade 

superior. 

b) Os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que apresentados em seu 

original, ficando a critério da Prefeitura a comprovação da veracidade dos mesmos e desde que 

estejam dentro do prazo de validade, conforme alínea “a” deste subitem. 

c) Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, encadernados, numerados e 

precedidos de índice que os identifique claramente. 

6.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos de Habilitação e Credenciamento deverão estar 

em nome da matriz, e se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

 

7 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

 

7.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a Sessão Pública de processamento 

deste Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, com duração mínima de 15 (quinze) minutos. 

7.1.1. Junto com os documentos de credenciamento, os licitantes entregarão ao(a) Pregoeiro(a) a 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no 

Anexo II. 

7.2. Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao(a) Pregoeiro(a), em envelopes separados, a 

Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação. 

7.3. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará o atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas, por ITEM, as propostas: 

a) que não atenderem às especificações, prazos e condições, inclusive no que tange à descrição do 

item e de seus elementos, fixados neste Edital; 



b) cujos materiais não forem de boa qualidade ou não forem condizentes com os ITENS do objeto 

desta licitação; 

c) que apresentarem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 

d) cujo preço apresente-se manifestamente inexeqüível, salvo hipótese de erro gráfico; 

e) que cotarem o item com elementos faltantes ou incompletos. 

7.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 

erros. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

7.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela; b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). 

c) no caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 

do número de licitantes. 

7.5. O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances, de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio, no caso de empate de preços. 

7.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher posição na ordenação de lances, em 

relação aos demais empatados e assim sucessivamente, até a definição completa da ordem de 

lances. 

7.6. Os lances deverão ser formulados em valores (R$) distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances, a qual será para os ITENS 

do objeto deste Pregão de R$ 1,00 (um real). 

7.7. Os lances formulados não comportam desistência. Caso a licitante insista, justificadamente, na 

desistência do lance ofertado, e desde que aceita pelo(a) Pregoeiro(a), será desclassificada do 

respectivo item, sem prejuízo de lhe ser aplicado o disposto no artigo 7º, da Lei federal nº 

10.520/2002. 

7.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando restar apenas um participante e os demais 

declinarem da formulação de lances. 

7.9. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas 

para esta etapa, na ordem crescente dos valores, para fins de constar em ata sendo que, será 

declarada vencedora a licitante que oferte o menor valor na etapa de lances. 

7.10. Se houver empate, previsto no artigo 44, parágrafo 2º da Lei Complementar 123/2006, será 

assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos seguintes termos: 

7.10.1. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada. 

7.10.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja proposta for mais bem classificada, 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada, até então, vencedora do certame, 

situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta, procedendo o(a) pregoeiro(a) à etapa 

de negociação de que trata o subitem 7.11. 

7.10.2.1. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da 

convocação do (a) Pregoeiro (a), sob pena de preclusão. 

7.10.3. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.10.1, será 

realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 

preferência e apresentar nova proposta. 



7.10.4. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase 

de lances NÃO tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, ou seja, 

sendo a vencedora da etapa de lances ME ou EPP não se procederá ao disposto nesses subitens. 

7.10.5. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, será 

declarada a melhor oferta daquela proposta originalmente vencedora da fase de lances. 

7.11. O(A) Pregoeiro(a) poderá continuar negociando com o autor da oferta de menor valor, com 

vistas à redução do preço. 

7.12. Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito. 

7.12.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços 

dos insumos e salários praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, 

acrescidos dos respectivos encargos sociais e benefícios e despesas indiretas. 

7.12.2. O (A) Pregoeiro (a) poderá, a qualquer momento, solicitar as licitantes a composição de 

preços unitários dos elementos do ITEM, bem como os demais esclarecimentos que julgar 

necessários, ainda que tenha de diligenciar para tanto, podendo, inclusive, suspender o 

procedimento do pregão por tempo determinado. 

7.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor. 

7.14. Eventuais falhas, omissões e/ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 

poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante: 

a) substituição e complementação de documentos, ou; 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações, tais como a Internet, a qual 

poderá, inclusive, ser utilizada pelo representante de empresa participante, com a anuência do(a) 

pregoeiro(a). 

7.14.1. A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a) e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

7.14.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios, no 

momento da verificação, podendo o(a) pregoeiro(a) autorizar a utilização de outro local, inclusive. 

Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 

verificação, mesmo a empresa utilizando-se de outros locais ou meios, será esta declarada 

inabilitada. 

7.15. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas neste edital, o(a) Pregoeiro(a), 

se necessário, diligenciará junto a qualquer órgão que se fizer necessário. 

7.16. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a(s) licitante(s) 

será(ão) habilitada(s) e declarada(s) vencedora(s) do certame. 

7.17. Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de negativa. 

7.17.1. Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto neste subitem, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da 

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação, conforme subitem 7.11 deste Edital, 

assinatura do contrato ou outro instrumento que o substitua, ou revogar o(s) ITEN(s) ou a licitação. 

7.18. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 



sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

7.19. Caso não haja empresa selecionada para a etapa de lances com condições de habilitação, o(a) 

Pregoeiro(a) chamará ao certame para negociar as licitantes não selecionadas para a mencionada 

etapa e que permaneceram no local da sessão de pregão. 

7.20. A licitante vencedora terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o encerramento do 

pregão, para refazer a composição dos preços de cada elemento do ITEM, caso seja necessário. 

 

8 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

 

8.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente 

a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando 

as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, 

que começarão a correr no término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos. 

8.1.1. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo(a) Pregoeiro(a) à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo ao Senhor Prefeito Municipal para a sua devida homologação. 

8.2. Não serão passíveis de apreciação os motivos expostos em memoriais que não tenham sido 

alegados no ato da manifestação na sessão pública de Pregão. 

8.3. Os recursos eventualmente interpostos deverão ser encaminhados ao PREGOEIRO, e 

protocolados no horário das 08h00 às 17h00, na Prefeitura do Município de Riolândia, à Praça 

Antonio Levino, nº 470 - Centro, nesta cidade. 

8.4. Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado ao Senhor Prefeito Municipal. 

8.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Senhor Prefeito 

Municipal adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

8.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

8.7. O(A) pregoeiro(a) poderá sugerir, ainda, a anulação e revogação do procedimento, o que será 

devidamente decidido pelo Senhor Prefeito Municipal. 

8.8. A(s) proponente(s) adjudicatária(s) deverá(ão) comparecer para assinatura do contrato 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis da publicação no Diário Oficial do Município, contados a 

partir da data da(s) convocação(ões) expedida(s) pela Setor de Licitações, sito na Praça 

Antonio Levino, nº 470, Centro, na cidade de Riolândia, Estado de São Paulo. 

8.9. Os contratos deverão ser assinados no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Riolândia e não serão enviados, em hipótese alguma, via correios, email, fax ou similar. 

 

 

9 - DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

 

9.1. A entrega dos materiais serão de forma parcelada, entrega com agendamento prévio previsto 

de 02 (dois) dias e entrega do produto de até 15 (quinze) dias, após solicitação através da requisição 

do setor solicitado, conforme item 9 deste Edital. 

9.2. Os materiais serão entregues em local a ser indicado pela Prefeitura Municipal, nas suas 

quantidades totais, acompanhados das respectivas Notas Fiscais e garantias. 

9.2.1. A entrega, carga/descarga, dos materiais de consumo é de responsabilidade da empresa 

vencedora. 

9.3. Os materiais serão entregues conforme marca, modelo, dimensões/medidas e fabricante, 

constantes da proposta apresentada. 



9.4. Ficará a cargo da(s) vencedora(s) do(s) ITEN(s) deste certame, as despesas de seguros, 

entrega, transporte, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 

fornecimento do objeto desta licitação. 

9.5. As entregas dos materiais deverão ser feitas dentro do horário de expediente da Prefeitura das 

08h00 às 17h00 de segunda à sexta-feira. 

 

10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

10.1. O objeto dos itens da presente licitação será recebido na data de sua entrega, conforme item 9 

deste Edital, pelo responsável competente para tanto. 

10.1.1. Havendo rejeição dos materiais no todo ou em parte, a empresa vencedora deverá substituí-

los ou refaze-los no prazo estabelecido formalmente pela Administração, observando as condições 

estabelecidas para o fornecimento e instalação, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções 

administrativas estabelecidas pelas leis federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações. 

10.1.2. A Prefeitura se reserva o direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior 

de irregularidade nos materiais. 

 

11 - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

11.1. GARANTIA  

Termo documentado de garantia responsabilizando a empresa contratada por qualquer defeito 

que venha a surgir nos pneus durante o uso, num período não inferior a um ano, a ser prestada 

na Prefeitura do Município de Riolândia ou em local a ser indicado por esta, conforme 

solicitação. 

 

11.1.1. - EXIGÊNCIA TÉCNICA  

a) Os pneus deverão conter o selo do INMETRO, ser novo (primeira vida), sem o qual não serão 

aceitos.  

b) Ter gravação na parede lateral externa, a data de fabricação indicando no mínimo o mês e o  

ano de Produção. 

c) A abertura de “chamados técnicos” e do atendimento da assistência técnica devem dar cobertura 

mínima de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h00, com tempo de resposta máxima no próximo 

dia útil. 

11.2. Deverão ser respeitadas, ainda, as condições de garantia e assistência técnica descrita em cada 

item do objeto desta licitação. 

11.3. A Assistência Técnica será permanente, sendo que no período da garantia será gratuita. 

 

12 - DO PAGAMENTO 

 

12.1. Condições de pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação 

do documento fiscal na Tesouraria da Prefeitura; 

12.2. O pagamento será efetuado através de “Depósito Bancário” na conta específica da empresa 

vencedora desta licitação, para isso, as licitantes deverão informar a conta bancária de um dos 

seguintes Bancos: Banco do Brasil S.A.; Banco Santander (Brasil) S.A.; Banco Bradesco S.A. e; 

Caixa Econômica Federal; 

12.2.1. A veracidade dos dados bancários descritos na proposta é de responsabilidade exclusiva das 

licitantes, ficando a Prefeitura eximida de quaisquer erros ou falhas nas informações fornecidas 

pelas licitantes em suas propostas; 

12.3. Os documentos fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidos à empresa vencedora 

para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata este item começará a fluir a partir da 

data de apresentação do documento fiscal, sem imperfeições. 



12.4. O CNPJ do Documento Fiscal deverá ser o mesmo dos documentos apresentados na licitação, 

não sendo aceito CNPJ diferente, nem mesmo filial. 

 

13 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

13.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração do Município de Riolândia pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a 

pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º, da Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará a licitante às penalidades e sanções previstas na 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações pelo não cumprimento de quaisquer das exigências 

contidas na legislação em vigor. 

13.1.1. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, no fornecimento dos 

produtos/materiais, contado a partir da solicitação de entrega encaminhada pela Administração. 

13.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, quando decorridos 30 dias, 

ou mais, de atraso. 

13.2. A multa de que tratam os subitens anteriores, somente poderão ser relevadas, quando os fatos 

geradores da penalidade decorram de casos fortuitos ou de força maior, que independam da 

vontade da licitante e quando aceitos, justifiquem o atraso. 

13.3. Antes da aplicação das sanções de que tratam os subitens anteriores, será expedida uma 

notificação para que o fornecedor apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 

da data do recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla defesa, disposto no artigo 

5º, inciso LV da Constituição Federal. 

13.4. As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de 

descumprimento de prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela administração. 

 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

 

14.1. A despesa estimada para a Aquisição de Pneus, Câmara de Ar e Protetor de Câmara de 

Ar para a frota municipal de Riolândia, conforme quantidades e especificações contidas no 

Anexo I, será atendida por verbas constantes do orçamento vigente:  

Òrgão 02 – Prefeitura 

Unidade Orçamentária: 02.01 – Chefia do Executivo 

Programa: 04.122.0002.2003.0000 – Coordenação da Chefia do Executivo, 

Unidade Orçamentária: 02.02 – Departamento Administrativo, 

Programa: 04.122.0003.2007.0000 – Manutenção do departamento administrativo, 

Unidade Orçamentária: 02.04 – Departamento dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

Programa: 08.243.0018.2014.0000 – Manutenção do Conselho Tutelar, 

Unidade Orçamentária: 02.05 – Fundo Municipal de Assistência Social, 

Programa: 08.244.0019.2015.0000 – Manutenção das ações de proteção social básica, 

Unidade Orçamentária: 02.06 – Fundo Municipal de Saúde 

Programa: 10.301.0014.2022.0000 – Manutenção da atenção básica á saúde, 

10.304.0016.2029.0000 – Vigilância e promoção da saúde,  

Unidade Orçamentária: 02.07 – Departamento de Educação Básica, 

Programa: 12.361.0007.2030.0000 – Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental, 

12.361.0007.2031.0000 – Manutenção do transporte escolar do ensino fundamental,  

Unidade Orçamentária: 02.08 – Fundeb  

Programa: 12.361.0010.23038.0000 – Fundeb – Manutenção do ensino fundamental, 

Unidade Orçamentária: 02.12 – Departamento de Obras e Serviços Municipais 

Programa: 26.782.0024.2061.0000 – Manutenção das estradas vicinais, 15.452.0023.2057.0000 – 

Manutenção dos serviços urbanos, 15.452.0023.0000 – Coleta e disposição dos resíduos sólidos 

urbanos,  



Unidade Orçamentária: 02.13 – Departamento de agricultura e abastecimento 

Programa: 20.605.0027.2062.0000 – Promoção e apoio ás atividades da agricultura, 

Unidade Orçamentária: 02.14 – Departamento do Meio Ambiente 

Porgrama: 18.541.0028.2063.0000 – Desenvolvimento de atividades de proteção do meio 

ambiente. 

 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Recursos Próprios: 01, 02 e 05. 

 

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e, desde que, não comprometam 

o interesse público, a finalidade e a segurança desta aquisição. 

15.2. O resultado deste certame será divulgado no Diário Oficial do Município de Riolândia. 

15.3. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

cidadão poderá solicitar providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 

15.3.1. Os questionamentos, solicitação de providências ou impugnação ao ato convocatório deste 

Pregão, deverão ser PROTOCOLADOS no Paço Municipal deste município, através de petição 

dirigida à autoridade subscritora deste Edital. 

15.3.2. A autoridade subscritora deste Edital decidirá sobre a petição acima mencionada e 

responderá através de ofício e/ou e-mail, no prazo de até um dia útil antes do encerramento desta 

licitação, sendo que, caso não seja possível resolver a impugnação ou questionamentos no prazo, 

será definida nova data de sessão pública para este Pregão ou o mesmo poderá ser julgado 

prejudicado. 

15.3.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 

15.4. A publicidade dos demais atos pertinentes a esta licitação e passíveis de divulgação, será 

efetuada mediante publicação no Diário Oficial do Município de Riolândia, Estado de São Paulo. 

15.5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação da(s) licitante(s) não vencedora(s) do 

certame estará(ão) à disposição para retirada na Prefeitura Municipal de Riolândia, Paço Municipal, 

localizada na Praça Antonio Levino, nº 470 – Centro, Riolândia/SP, pelo prazo de 30 (trinta) dias 

após a emissão da Nota de Empenho/Assinatura do Contrato com o(s) vencedor(es). 

15.6. Iniciada a sessão pública, os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

15.7. Integram o presente Edital: 

ANEXO I -Modelo Referencial de Instrumento Particular de Procuração; 

ANEXO II -Modelo Referencial de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

ANEXO III -Modelo Referencial de Declaração de situação regular perante o Ministério do 

Trabalho; 

ANEXO IV -Modelo Referencial de Declaração asseverando que a licitante não está declarada 

inidônea por qualquer órgão da Administração Pública ou impedida de licitar e contratar com esta 

Administração Municipal. 

ANEXO V -Modelo Referencial de Declaração de Enquadramento na Situação de “ME” ou “EPP”. 

ANEXO VI -Modelo Referencial de Declaração de não haver nenhum dos impedimentos previstos 

nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

ANEXO VII -Minuta do Contrato. 

15.8. Esta licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06, pelo 

Decreto Municipal nº 1554/07 e, subsidiariamente e no que couber, pela Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações, sendo o(a) pregoeiro(a) autoridade soberana para resolver todas e quaisquer 

pendências surgidas na sessão Pública deste Pregão. 



15.9. A Prefeitura do Município de Riolândia reserva-se o direito de adquirir no todo ou em parte, 

quando for o caso, respeitados os limites legais ou rejeitar todas as propostas, desde que 

justificadamente haja conveniência administrativa para o caso, em prol do interesse público, 

observados os ditames do artigo 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, obrigando-se os 

fornecedores ao cumprimento integral de suas propostas, nas condições definidas na sessão Pública 

deste Pregão, sem que lhes caiba qualquer direito à reclamação e/ou indenização a favor da 

proponente e sob pena da aplicação do artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002. 

15.10. A Prefeitura do Município de Riolândia reserva-se o direito de revogar ou anular o presente 

procedimento licitatório, nos ditames do artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

15.11. A adjudicação dos ITENS do objeto deste edital à(s) licitante(s) vencedora(s) a(s) obriga(m) 

ao fornecimento integral do(s) mesmo(s), nas condições oferecidas, não lhe(s) cabendo direito a 

qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos não previstos em sua(s) proposta(s), 

quer seja por erro ou omissão. 

15.12. A participação nesta licitação implica na aceitação das condições ora discorridas, bem como 

em todas as disposições legais que, direta ou indiretamente, venham a incidir neste procedimento. 

15.13. A(s) licitante(s) vencedora(s) se obriga(m) a manter durante toda a vigência do Contrato ou 

outro instrumento que o substitua, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital. 

15.14. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação e não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Paulo de Faria do Estado de São Paulo, nos 

termos da Lei Federal nº 10.520 e Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

15.15. Todos os horários constantes deste Edital têm como referência o horário de Brasília/DF. 

 

Para conhecimento público, expede-se o presente Edital, publicado por "AVISO DE 

LICITAÇÃO", no Diário do Estado e afixado em seu inteiro teor no local de costume do Paço 

Municipal. 

 

Prefeitura do Município de Rolândia, em 14 de junho de 2016. 

 

 

 

 

 

 

JOAQUIM ROBERTO MEGA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 

 

 

ANEXO I 

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

 

A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº -----, com sede na -----, através de seu representante legal 

infra-assinado, nomeia e constitui seu bastante procurador o(a) Sr(a) -----, portador(a) da cédula de 

identidade RG nº -----, expedida pela -----, outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na 



sessão pública do PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2016 - PROCESSO N° 058/2016, em 

especial para formular lances verbais, interpor recursos e/ou deles desistir, negociar e efetuar as 

providências necessárias para que a outorgante mantenha-se satisfatoriamente neste procedimento. 

 

-----, --de -----de 2016. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 

Obs.: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente, datado e 

assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s), 

com firma reconhecida. 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

ANEXO II 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIOLÂNDIA 

Ao(A) Sr(a). Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio. 

Prezado(a) Pregoeiro(a): 

 

Declaramos, sob as penas da Lei Federal nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações, conhecer e 

aceitar todas as condições constantes do Edital PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2016 - 

PROCESSO N° 058/2016, bem como de seus anexos e que, assim sendo, atendemos plenamente a 

todos os requisitos necessários à participação e habilitação no mesmo. 

 

-----, --de -----de 2016. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

ANEXO III  

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em 

participar do PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2016 - PROCESSO N° 058/2016, promovido 

pela Prefeitura do Município de Riolândia, declaro, sob as penas da Lei Federal nº 10.520/02 e 

8.666/93 e suas alterações que, nos termos do Inciso V, do artigo 27, da Lei nº 8.666/93, instituído 

pela Lei 9.854/99, a (razão social da proponente) encontra-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, 

da Constituição Federal. 

 

-----, --de -----de 2016. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENCIAL ASSEVERANDO QUE A LICITANTE NÃO 

ESTÁ DECLARADA  

INIDÔNEA POR QUALQUER ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OU IMPEDIDA DE 

LICITAR E CONTRATAR COM ESTA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 



 

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em 

participar do PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2016 - PROCESSO N° 058/2016, promovido 

pela Prefeitura do Município de Riolândia, declaro, sob as penas da Lei Federal nº 10.520/02 e 

8.666/93 e suas alterações que, a empresa  

mencionada acima, não está declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública ou 

impedida de licitar e contratar com esta Administração Municipal. 

 

-----, --de -----de 2016. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ANEXO V 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE 

“ME” OU “EPP” 

 

A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº -----, com sede na -----, por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a) -----, portador(a) da cédula de identidade RG nº -----, e do CPF nº -----, DECLARA, 

sob as penas do disposto no artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ME -

Microempresa ou de EPP -Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente e bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

-----, --de -----de 2016. / (assinatura) / (nome do representante legal da licitante) 

(assinatura) / (nome e nº do CRC do Contador) 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ANEXO VI  

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE NÃO HAVER NENHUM DOS 

IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS INCISOS DO § 4º DO ARTIGO 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em 

participar do PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2016 - PROCESSO N° 058/2016, promovido 

pela Prefeitura do Município de Riolândia, declaro, sob as penas Lei Federal nº 10.520/02 e 

8.666/93 e suas alterações, não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

-----, --de -----de 2016. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 

Obs.: As declarações deverão ser preenchidas em papel timbrado da empresa proponente, datadas e 

assinadas pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 

 

 

 

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 

 

Ref. PROCESSO Nº xxx/20xx - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº xxx/20xx 

 

Aquisição de Pneus para a frota municipal. 

 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

 

 



CONTRATANTE: A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIOLÂNDIA, CNPJ 

45.162.864/0001-48, com sede na Praça Antônio Levino, nº 470, município de Riolândia, Estado 

de São Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

(qualificação). 

 

CONTRATADO: CONTRATADO: (Qualificação) 

 

As partes acima identificadas têm, entre si, justos e acertados o presente para Aquisição de Pneus, 

Câmara de Ar e Protetor de Câmara de Ar para a frota municipal de Riolândia, que se regerá 

pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.  

 

DO OBJETO DO CONTRATO 

 

 

Cláusula 1ª. OBJETIVO DO CONTRATO E SUAS CONDIÇÕES GERAIS 

1.1.O objetivo do contrato é a Contratação de Empresa para Aquisição de Pneus, Câmara de Ar e 

Protetor de Câmara de Ar para a frota municipal de Riolândia, conforme descrito abaixo: 

ITEM QTD UNID DESCRIMINAÇÃO DOS 

PRODUTOS 

VL. 

UNITÁRIO 

VL. 

TOTAL 

01 02 Unid. CÂMARA DE AR 12.4-24 para 

agrícola, de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com ABNT e INMETRO. 

  

02 04 Unid. CAMARA DE AR 1400-24, para 

Pá Carregadeira de conformidade 

com a legislação em vigor, em 

especial com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

03 08 Unid. CAMARA DE AR 17.5 X 25 para 

Pá Carregadeira de conformidade 

com a legislação em vigor, em 

especial com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

04 72 Unid. CÂMARA DE AR 20 para 

caminhão, ônibus e seus rebocados 

de conformidade com a legislação 

em vigor, em especial com as 

normas da ABNT e INMETRO. 

  

05 10 Unid. CÂMARA DE AR 750 x 16 em 

conformidade com a legislação em 

vigor, em especial com as normas 

da ABNT e INMETRO. 

  

06 10 Unid. CÂMARA DE AR 750 x 18 em 

conformidade com a legislação em 

vigor, em especial com as normas 

  



da ABNT e INMETRO. 

07 18 Unid. PNEU 1000 X 20 comum, liso com 

16 lonas, com índice J, com 

capacidade de carga 3000/2725, 

pneumático para caminhão, ônibus e 

seus rebocados, dimensões 1000 x 

20, para roda direcional, construção 

diagonal, aro 20-16 lonas, novo 

(primeira vida) de conformidade 

com a legislação em vigor, em 

especial com as normas da ABNT e 

INMETRO. 

  

08 02 Unid. PNEU 12.4-24, 10 lonas, 

pneumático para agrícola, 

dimensões 12.4-24, 10 lonas, 

construção diagonal, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com ABNT e INMETRO. 

  

09 02 Unid. PNEU 12.5-80 X 18, modelo 13, 12 

lonas, pneumático de construção 

diagonal, indicado Retro 

Escavadeira, novo (primeira vida) 

de conformidade com a legislação 

em vigor, em especial com as 

normas ABNT e INMETRO. 

  

10 04 Unid. PNEU 13.6-12-38, 6 lonas, 

pneumático para agrícola, 

dimensões 13.6-112-38, 6 lonas, 

construção diagonal, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

11 04 Unid. PNEU 1400 R24 G2, com 16 lonas, 

pneumático de construção diagonal, 

indicado para moto niveladora e pá 

carregadeira, novo (primeira vida) 

de conformidade com a legislação 

emm vigor, em especial com as 

normas ABNT E INMETRO. 

  

12 04 UNID PNEU 15X6.00.6,novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

  



INMETRO.  

13 02 UNID PNEU 16-4-30, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

14 12 UNID PNEU 165/70 R13, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

15 12 Unid. PNEU 17.5 R25, L-3, 16 lonas, sem 

câmara, pneumático de construção 

diagonal, indicado para Colhedeiras 

e Niveladoras com capacidade de 

4000 kg, novo (primeira vida) de 

conformidade com a legislação em 

vigor, em especial com as normas 

ABNT e INMETRO. 

  

16 20 UNID PNEU 175/65 R14 32T, novo 

(primeira vida) de conformidade 

com a legislação em vigor, em 

especial com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

17 08 Unid. PNEU 175/65 R14, com índice de 

velocidade 82H, pneumático para 

utilitário, dimensões 175/65 aro 14, 

construção radial, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

18 68 Unid. PNEU 175/70 R 14, com índice de 

velocidade 88T carga, pneumático 

para utilitário, dimensões 175/70 aro 

14, construção radial, novo 

(primeira vida) de conformidade 

com a legislação em vigor, em 

especial com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

19 08 Unid. PNEU 175/70 R 14, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

20 20 Unid. PNEU 175/70 R13 índice de   



velocidade 82T, pneumático para 

utilitário leve dimensões 175/70 aro 

13, construção radial, novo 

(primeira vida) de conformidade 

com a legislação em vigor especial 

com as normas ABNT  e 

INMETRO. 

21 04 UNID PNEU 18-4-30, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

22 24 Unid. PNEU 185/60 R14 com índice de 

velocidade 82H, pneumático para 

utilitário dimensões 185/60 aro 14, 

construção radial, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

23 20 Unid. PNEU 185/65 R14, com índice de 

velocidade 86H, pneumático para 

utilitário, dimensões 185/65 aro 14, 

construção radial, novo (primeira 

vida), de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO.(MONTANA, 

VOYAGE) 

  

24 08 UNID PNEU 185/65 R15 88H, novo 

(primeira vida) de conformidade 

com a legislação em vigor, em 

especial com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

25 16 Unid. PNEU 185/70 R14 com índice de 

velocidade 88H, pneumático para 

utilitário 185/70 aro 14, construção 

radial, novo (primeira vida) de 

conformidade com a legislação em 

vigor, em especial com as normas 

ABNT e INMETRO. 

  

26 16 Unid PNEU 185 R14 C 8 lonas, 

pneumático para utilitário 185 aro 

14, construção radial, novo 

(primeira vida) de conformidade 

com a legislação em vigor, em 

  



especial com as normas ABNT e 

INMETRO. 

27 08 UNID PNEU 195/65 R15, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

28 08 Unid. PNEU 2.75/18 R18, dimensões 

2.75/18, novo (primeira vida) de 

conformidade com a legislação em 

vigor, em especial com as normas 

da ABNT e INMETRO. 

  

29 08 Unid PNEU 205/50 R17, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

30 08 Unid. PNEU 205/55 R16 com índice de 

velocidade 91V, pneumático para 

utilitário dimensões 205/55 aro 16, 

construção radial, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT  e 

INMETRO. 

  

31 24 Unid. PNEU 205/70 R15, com índice de 

106/104 R, pneumático para micro-

ônibus, dimensões 205/70 aro 15, 

construção radial, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

32 84 Unid. PNEU 215/75 R17,5 índice de 

126/124 L, capacidade de carga de 

1700/1600, pneumático para micro-

ônibus, dimensões 215/75 aro 17,5, 

construção radial, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT  e 

INMETRO. 

  

33 20 UNID PNEU 225/65 R16, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

  



INMETRO. 

34 08 UNID PNEU 225/75 R16, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

35 24 Unid. PNEU 235/75 R15, com capacidade 

de carga de 110/107S, pneumático 

para utilitário, dimensões 235/75 aro 

15, construção radial, novo 

(primeira vida) de conformidade 

com a legislação vigente, em 

especial com as normas da ABNT e 

INMETRO. 

  

36 04 Unid. PNEU 265/70 R16, com índice de 

velocidade 110/107S, capacidade de 

carga 1120, pneumático utilitário 

para Pick-Up, dimensões 265/70 aro 

16, construção radial novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT E Inmetro. 

  

37 20 Unid. PNEU 275/80 R22,5 Direcional, 

com índice de 149/146, capacidade 

de carga de 3250/3000 L, 

pneumático para caminhão, ônibus, 

dimensões 275/80 aro 22,5, 

construção radial, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO.  

  

38 58  PNEU 275/80 R22,5 Tração, com 

índice de 149/146, capacidade de 

carga de 3250/3000 L, pneumático 

para caminhão, ônibus, dimensões 

275/80 aro 22,5, construção radial, 

novo (primeira vida) de 

conformidade com a legislação em 

vigor, em especial com as normas 

ABNT e INMETRO. 

  

39 08 UNID PNEU 295/80 R 22,5, Direcional, 

novo (primeira vida) de 

conformidade com a legislação em 

vigor, em especial com as normas 

ABNT e INMETRO. 

  

40 18  PNEU 295/80 R 22,5, Tração, novo   



(primeira vida) de conformidade 

com a legislação em vigor, em 

especial com as normas ABNT e 

INMETRO. 

41 08 Unid. Pneu 750 x 16, 12 lonas, 

pneumático para utilitário, 

dimensões 750 aro 16, construção 

diagonal, novo (primeira vida) de 

conformidade com a legislação em 

vigor, em especial com as normas 

ABNT e INMETRO. 

  

42 02 Unid. PNEU 750 X 18, 8 lonas, 

pneumático para agrícola, 

dimensões 750 ar 18, 8 lonas, 

construção diagonal, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

43 42 Unid. PNEU 900 X 20 comum, liso 14 

lonas, índice J, com capacidade de 

carga 2500/2300, pneumático para 

caminhão, ônibus e seus rebocados, 

dimensões 900 x 20, para roda 

direcional, construção diagonal, aro 

20, novo (primeira vida) de 

conformidade com a legislação em 

vigor, em especial com as normas 

ABNT e INMETRO. 

  

44 12 UNID PNEU 900X20 RADIAL, novo 

(primeira vida) de conformidade 

com a legislação em vigor, em 

especial com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

45 08 UNID PNEU 9090/18, novo (primeira 

vida) de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas ABNT e 

INMETRO. 

  

46 12 UNID PNEU MOTONIVELADORA, 

novo (primeira vida) de 

conformidade com a legislação em 

vigor, em especial com as normas 

ABNT e INMETRO. 

  

47 04 UNID PNEU TRATOR TL 75 

TRAÇADO DIANTEIRO 12/24, 

novo (primeira vida) de 

  



conformidade com a legislação em 

vigor, em especial com as normas 

ABNT e INMETRO.  

48 04 UNID PNEU TRATOR TL 75 

TRAÇADO TRAZEIRO 18-4-30, 

novo (primeira vida) de 

conformidade com a legislação em 

vigor, em especial com as normas 

ABNT e INMETRO. 

  

49 04 Unid. PROTETOR CAMARA DE AR 

1400-24, para Pá Carregadeira de 

conformidade com a legislação em 

vigor, em especial com as normas 

ABNT e INMETRO. 

  

50 08 Unid. PROTETOR CAMARA DE AR 

17.5 X 25 para Pá Carregadeira de 

conformidade com a legislação em 

vigor, em especial com as normas 

ABNT e INMETRO. 

  

51 72 Unid. PROTETOR CAMARA DE AR 

20, para caminhão, ônibus e seus 

rebocados de conformidade com a 

legislação em vigor, em especial 

com as normas da ABNT e 

INMETRO. 

  

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 723.318,78 (Setecentos e vinte e três mil, trezentos e 

dezoito reais e setenta e oito centavos) 

 

1.2. A CONTRATADA se obriga a utilizar técnicas condizentes com o serviço a ser prestado, 

utilizando-se de todos os esforços para a sua consecução.  

 

1.3. A CONTRATADA se obriga a apresentar a CONTRATANTE todos os documentos 

necessários ao bom e fiel cumprimento do presente contrato de fornecimento de materiais, quando 

solicitado. 

 

1.4. É vedado à CONTRATADA subcontratar ou transferir o contrato sem estar expressamente 

autorizado por escrito pela Prefeitura. 

 

1.5. Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização da Prefeitura, será nula 

de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das combinações legais 

e contratuais. 

 

1.6. Em caso de subcontratação, expressamente autorizado pela CONTRATANTE, a 

CONTRATADA permanecerá solidariamente responsável com o subcontratado, tanto em relação 

à Prefeitura, como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições 

do Contrato. 

 



1.7. O presente contrato regular-se-á pelas suas cláusulas, disposições da Lei Federal 8.666/93, com 

alterações introduzidas e consolidadas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98, do Edital do PROCESSO Nº 

xx/2016 - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº xx/2016, proposta da CONTRATADA e 

demais preceitos de direito público aplicáveis à matéria, aplicando-lhe se supletivamente os 

princípios da teoria geral dos contratos. 

 

 

Cláusula 2ª. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

 

2.1. A CONTRATANTE se obriga a apresentar a CONTRATADA todos os documentos 

necessários ao bom e fiel cumprimento do presente contrato de Aquisição de Pneus, Câmara de 

Ar e Protetor de Câmara de Ar para a frota municipal de Riolândia, e as demais obrigações 

constantes do Edital do Certame, quando solicitado.  

 

 

 

Cláusula 3ª. DO PAGAMENTO 

 

 

3.1. Pela prestação dos serviços acertados, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a 

quantia de R$______________, sendo que o pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias da 

apresentação do documento fiscal na Secretaria Municipal de Finanças/ Tesouraria, e será efetuado 

através de depósito bancário na conta específica da CONTRATADA.  

3.2 A despesa estimada para a Aquisição de Pneus, Câmara de Ar e Protetor de Câmara de Ar 

para a frota municipal de Riolândia, conforme quantidades e especificações contidas no Anexo 

I, será atendida por verbas constantes do orçamento vigente:  

Òrgão 02 – Prefeitura 

Unidade Orçamentária: 02.01 – Chefia do Executivo 

Programa: 04.122.0002.2003.0000 – Coordenação da Chefia do Executivo, 

Unidade Orçamentária: 02.02 – Departamento Administrativo, 

Programa: 04.122.0003.2007.0000 – Manutenção do departamento administrativo, 

Unidade Orçamentária: 02.04 – Departamento dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

Programa: 08.243.0018.2014.0000 – Manutenção do Conselho Tutelar, 

Unidade Orçamentária: 02.05 – Fundo Municipal de Assistência Social, 

Programa: 08.244.0019.2015.0000 – Manutenção das ações de proteção social básica, 

Unidade Orçamentária: 02.06 – Fundo Municipal de Saúde 

Programa: 10.301.0014.2022.0000 – Manutenção da atenção básica á saúde, 

10.304.0016.2029.0000 – Vigilância e promoção da saúde,  

Unidade Orçamentária: 02.07 – Departamento de Educação Básica, 

Programa: 12.361.0007.2030.0000 – Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental, 

12.361.0007.2031.0000 – Manutenção do transporte escolar do ensino fundamental,  

Unidade Orçamentária: 02.08 – Fundeb  

Programa: 12.361.0010.23038.0000 – Fundeb – Manutenção do ensino fundamental, 

Unidade Orçamentária: 02.12 – Departamento de Obras e Serviços Municipais 

Programa: 26.782.0024.2061.0000 – Manutenção das estradas vicinais, 15.452.0023.2057.0000 – 

Manutenção dos serviços urbanos, 15.452.0023.0000 – Coleta e disposição dos resíduos sólidos 

urbanos,  

Unidade Orçamentária: 02.13 – Departamento de agricultura e abastecimento 

Programa: 20.605.0027.2062.0000 – Promoção e apoio ás atividades da agricultura, 

Unidade Orçamentária: 02.14 – Departamento do Meio Ambiente 



Porgrama: 18.541.0028.2063.0000 – Desenvolvimento de atividades de proteção do meio 

ambiente. 

 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Recursos Próprios: 01, 02 e 05. 

 

 

Cláusula 4ª. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

4.1. A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias da ciência da homologação/adjudicação do 

resultado, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o, sem prejuízo 

das demais sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da lei nº. 8666/93, em multa 

pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

 

4.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

primeiro do artigo 86 da Lei Federal nº. 8666/93 sujeitará o contratado à: 

 

4.2.1 - Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 30 (trinta) dias, após o 

qual será considerado inexecução contratual;  

 

4.2.2. Multa de 10% (dez por cento), quando decorridos 20 (vinte) dias, ou mais, de atraso, sem 

prejuízo das outras sanções cabíveis, inclusive a prevista nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei 

8.666/93. 

 

4.2.3 - O atraso, para efeito de cálculo da multas mencionado nos subitens anteriores será contado 

em dias corridos, a partir do 1º dia útil subseqüente ao término do prazo ajustado; 

 

4.2.4 - As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.  

 

4.3. A multa de que tratam os subitens anteriores, somente poderão ser relevadas, quando os fatos 

geradores da penalidade decorram de casos fortuitos ou de força maior, que independam da 

vontade da licitante e quando aceitos, justifiquem o atraso.  

 

4.4. Antes da aplicação das sanções de que tratam os subitens anteriores, será expedida uma 

notificação para que o fornecedor apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 

da data do recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla defesa, disposto no artigo 

5º, inciso LV da Constituição Federal. 

 

 

Cláusula 5ª. DA RESCISÃO 
 

5.1 - A presente contratação poderá ser rescindida pelos motivos elencados nos artigos 77 e 78, 

combinados com o art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93, que a rege, com as conseqüências contratuais 

nela previstas (art. 80). 

 



5.2 - O Contrato será também, rescindido de pleno direito, se a CONTRATADA, por problema de 

qualidade na execução, infringir os preceitos de normas e recomendações da CONTRATANTE. 

 

5.3 - Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, todos os créditos da CONTRATANTE, 

devidamente apurados, serão cobrados judicialmente, acrescidos dos juros de mora e demais 

cominações legais, contados a partir da aplicação das penalidades. 

 

5.4 - Em caso de rescisão, fica assegurado à CONTRATANTE o recebimento dos produtos 

intermediários ou finais e, à CONTRATADA, o pagamento dos serviços efetivamente prestados 

até a data da rescisão, com as reservas das obrigações contratuais. 

 

Cláusula 6ª. DO PRAZO 

 

6.1. O presente contrato terá validade de 12 (doze) meses ou até a prestação total dos serviços 

licitados, o que ocorrer primeiro.  

 

Cláusula 7ª. CONDIÇÕES GERAIS 
 

7.1. O presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelas partes.  

 

Cláusula 8ª. DO FORO 

 

8.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro da 

comarca de Paulo de Faria, estado de São Paulo.  

 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 

juntamente com 02 (duas) testemunhas.  

 

 

Riolândia, __ de _____ de 2016. 

 

 

 

 

____________________________         ____________________________ 

                    xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                    

                     Prefeito Municipal de Riolândia                

 

 

____________________________          ____________________________ 

Testemunha                                                               Testemunha 

 


